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P A R E C E R 

 
O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 69/2025, busca 

autorização legislativa para incluir no Anexo I – Metas e Prioridades, do PPA 
2022-2025, Lei n.º 6.804, de 05 de agosto de 2021, e no Anexo III – Metas e 
Prioridades, da LDO de 2025, Lei nº 7.277, de 02 de outubro de 2024, no programa 
0224 – Atend. Necessidades de Saúde na Atenção Espec. e Ambulatorial, a ação 
“Atenção Especializada e Ambulatorial – Convênios”, na Secretaria Municipal de 
Saúde; e para abertura de crédito especial adicional no valor de R$ 1.000.200,00 
(um milhão e duzentos reais). 

A Mensagem Justificativa esclarece que a inclusão de ação no PPA e na 
LDO, bem como a abertura do crédito especial, justificam-se tendo em vista que a 
SMS está em tratativas de novos convênios com hospitais da região com o objetivo 
de garantir o atendimento de pacientes em fila de espera à atenção especializada. 
Explica que os referidos recursos financeiros são originários de Recursos Próprios, 
parte de superávit orçamentário do exercício de 2025, assim como, de superávit 
orçamentário de 2024. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 22 de julho de 2025.  
 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Gustavo Oliveira 
Republicanos                                                      PP/Progressistas 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

23/07/2025 15:30:02
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.681155, -51.462474

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

22/07/2025 14:36:58
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.681923, -51.462474

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL DE OLIVEIRA
231***.***15

24/07/2025 08:13:25
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.681155, -51.462474

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83

22/07/2025 13:44:03
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.681923, -51.462474

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

25/07/2025 11:22:34
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.682375, -51.461161

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:
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